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Bertioga, 20 de maio de 2016. 

OFíCIO N. 142/2016 - SG 
Processo Administrativo n. 3802/16 
(Favor mencionar esta referência) 
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Exce/entíssimo Presidente: .__ .•• ,..•.. 0-- . 1~ ::.ti.J.. ."" - _­
~ 

Com os nossos cordiais cumprimentos, sirvo-me do 
presente para comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do art. 45, da Lei 
Orgânica do Município, entendi por bem VETAR o Autógrafo de Lei n. 020/2016, 
que "Dispõe sobre a isenção do pagamento da tarifa de transporte coletivo 
aos membros da Guarda Municipal de Bertioga". 

Atenciosas saudações, 

'~e Mauro De:mo Orlandini 
Prefeito do Município 

Ao Excelentíssimo Vereador 
Luís HENRIQUE CAPELLlNI 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhau - Bertioga/SP - CEP: 11250-000 - (13) 3319.8000
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MENSAGEM DE VETO
 

Atendendo a manifestação jurídica presente nos autos do 
processo administrativo n. 3802/16, e com base no art. 45, da Lei Orgânica do 
Município, venho através do presente VETAR o Autógrafo de Lei n. 02012016, que 
"Dispõe sobre a isenção do pagamento da tarifa de transporte coletivo aos 
membros da Guarda Municipal de Bertioga", pelos seguintes motivos: 

Sobre o tema registrou o Sr. Procurador Geral do Município a 
nota técnica que transcrevemos: 

"O Autógrafo n. 020/2016, de autoria do Vereador Alfonso 
Dari Weiland, foi aprovado pelo Poder Legislativo em 28 

Discussão e Redação Final na 12a Sessão Ordinária, 
realizada em 03 de maio do corrente ano. 

A proposta tem como objetivo conceder isenção de 
pagamento da tarifa de transporte coletivo aos membros da 
Guarda Municipal de Bertioga. 

Quanto ao tema, registro que proposta similar já foi 
promulgada pela Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo através da Lei Estadual n. 10.380/99, que rejeitou 
naquela ocasião o veto proposto. 

A lei em questão, cuja cópia segue anexa, tratava sobre 
transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares 
fardados e foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 127.743.0íT no Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, sendo declarada inconstitucional, conforme a cópia do 
acórdão que segue anexa. 

Novamente suscitada à referida legislação naquele Egrégio 
Tribunal foi proferido acórdão nos autos n. 994.08.153579-0, 
cuja cópia também segue anexa. 

Além das razões já expostas, ressalto que a proposta 
aprovada pelo Poder Legislativo invade a competência 
privativa do Sr. Prefeito, a quem compete a iniciativa de 
projetos de lei que disponham sobre organização 
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administrativa e serviços públicos, conforme determina o 
inciso IV do art. 39, da Lei Orgânica do Município. 

O transporte coletivo urbano, aliás, é cobrado mediante tarifa 
e nos termos do parágrafo único, do art. 89, da Lei Orgânica 
do Município "as tarifas dos serviços públicos ou utilidade 
pública serão fixados pelo Executivo, tendo em vista a justa 
remuneração". 

No mais, vale lembrar os ensinamentos de Hely Lopes 
Meirelles em Direito Administrativo, 34a Ed., São Paulo, 
Malheiros, 2008, pág. 18, no sentido de que "... a 
Administração não pode violar o direito do contratado de ver 
mantida a equação financeira originalmente estabelecida... " 

Assim, sob o aspecto jurídico, embora louvável a iniciativa do 
Nobre Edíl, opino pelo veto total do Autógrafo n. 020/2016, 
nos termos do art. 45, da Lei Orgânica do Município. 

Com tais ponderações, encaminho o processo, pedindo 
vênia para observar que a presente nota técnica deve ser 
adotada a critério da Administração, sopesando-se sempre o 
interesse público e a conveniência e oportunidade na 
concretização da medida." 

Assim, adotando as ponderações lançadas na referida nota 
técnica, as apresento como razões que me levaram a vetar totalmente o Autógrafo 
de Lei n. 020/2016, que apresento a esta Egrégia Casa Legislativa, aguardando 
que seja mantido o veto. 

c:;: ----. ~ 
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandin . 

Prefeito do Município 
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Lei n° 10.380, de 24 de setembro de 1999 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo Página 1 de I 

Ficha informativa 

LEI N° 10.380, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999 

(Projeto de lei nO 92, de 1995, da Deputada Edna Macedo - PPB) 

Dispõe sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 80

, da
 
Constituição do Estado, a seguinte lei:
 
Artigo 1° - Todos os ônibus intermunicipais do Estado de São Paulo ficam obrigados a transportar
 
gratuitamente, mesmo em pé, os Policiais Militares do Estado de São Paulo, desde que fardados,
 
mediante simples identificação.
 
Parágrafo único - O transporte de que trata o "caput" deste artigo será permitido em pé, desde que o
 
número transportado não comprometa a segurança do veículo ou desobedeça a qualquer lei existente
 
a respeito da matéria, sendo que, na existência de lugares para sentar, os Policiais Militares poderão
 
ocupá-los, desde que não exceda a 3 (três) vagas por veículo.
 
Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro de 1999.
 
a) VANDERLEI MACRIS - Presidente
 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro de
 
1999.
 
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar I\. .
 

r)~ 

http://www.al.sp.gov.br/repositoriO/legiSlaCao/lei~1999/1ei-l 03 80-24.09.1999.html 18/0S12U 16 
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" PODER JUD~CIÁRIO 
TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
 
ACCRDÁO/DECISÃO MONOCRATICA
 

REGISTRADO(A) SOB ~
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ACÓRDÃO 

• 
Aç§o Direta de InconsUtucionalidade de Lei - Lei 
Estadual nO 10.380, de 24 de setembro de 1999, que 
dispôs sobre o transporte gfêilfuito e obrigatório de 
PolIciais Militares fardados em todos os Onibus 
intermunicipais do Estado de São Paulo - Legitimidade 
"ad causam" do autor reconhedda - Procedéncia da 
ação, 'Jutrossim - Ofensa pela lei em questão aos 
artigos 5°; 47, XVIII e 11; 120 e 159. parágrafO único. da 
CDnstit"uição Paulista. 

\ 
VIStOS, relatados e dIscutIdos estes autos de AÇÃO DIR 

DE iNCONSTITUCIONALIDADE DE LEI N° 127743.0/7, da 20mar 
- \

de SAO PAULO, em que é requerente o SINDICATO DAS EMPRESA 

DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE~~ 

PAULO. sendo requendo o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

•
( 

~ 
ACORDAM em Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, por votação unãmme, rejeItar a matéria 

preliminar e por votação majoritária, julgar procedente a ação 

o SIndIcato das Empresas de Transportes de Passageiros 

do Estado de São Paulo propôs ação direta de inconstitucIonalidade da 

leI Estadual nO 1) 380, de 24 de setembro de 1999, promulgada pela 
-\~L 

5018025 



PODER JUD~CIÁIAIO 
TRJBUNA1. DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 2 

Egrégia Assemhléla LegIslatIva rejeitando veto ao projeto de lei de 

Iniciativa desta, que fora aposto com fundamento na competência 

exclusIva do Pocler ExecutIvo para tanto. 

A leI ~Itacada dIspôs sobre o transporte gratuito e obngatórlo 

de policiais militares fardados, medl~ante simples Identificação. em 

todos os ômbus mtermuniclpals do Estado 

• 
E a potlção IOlclal, após expor a presença da "Iegltlmatlo ad 

causam" ativa argumentou com seu VICIO de ongem nos termos doI 

artigo 47, XVIII, 120, e 159, parágrafo úniCO, da Con ItUlção local. 

Argumentou meus com o rompimento do eqUllíbrro 

financeiro das pe rmlssões, sem prévIo reajuste dos contratos, fendida 

garantia, trazida na ConstItuição Federal, e que encontrava rec 

no artigo 25, da ConstItUição Paulista Em fecho, sustentou JnÓCU a , 

em face da preexistência do benefícIo nela prevIsto, consoante o tr ~ 
lei, que mencmnc u 

• 
A Ilmll18r fOI Indefenda pela EgrégIa PresIdência. então 

competente para tanto, e em sede de agravo regImental mantida pelO~ 

Colendo Órgão E'3peclal 

Vieram as Informações da Egrégia Assembléia LegIslatIVa, 

dIzendo ocorrer a ilegitimidade "ad causam" attva, inclUSIve Já 

reconhecida pelo Órgão EspecIal em ação Idêntica, daí extinta sem 

resolução de méllto Disse não ocorrer o víCIO de inICiativa, e que o 

rompimento do equl\íbno econôm\co-financeITo era maténa alheIa à 

discussão de C'..onstituclonahdade, não ofendido o artigo 25, da Carta 

tocai Invocou JUrisprudência, inclUSIve atinente ao Indeferimento de 

medida cautelar proposta contra o Estado do RIO Grande do Sul no 

AÇÃO DIRETA Df INCONSTiTUCIONALIDADE DE L.Er N" 127.743.on - sAo PAULO 
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I:lODER JUD~CIÁtRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3 

Egrégio Supremo Tnbunal Federal lt\sslm, a ser proclamada a 

Ilegitimidade uad causam", ou a Improcec/ênCIEi da ação 

A Proc~uradona Geral do Estado manIfestou-se no sentido da 

• 

inconstitucionalidade da lei, pela linha dos fundamentos do veto a seu 

projeto oportunamente havido e precedente JUrisprudencial, dizendo o 

parecer mlnlste'lal, encerrado em segunda Intervenção. após a 

redistribUição do') autos, pela ImprocedêncIa da ação 

Volta a exame a constitucionalidade da Lei 

10.380, de 24 de setembro de 199~I, em temática que 

conforme se vô das menções nos autos e peças eXIbIdas, a 

divergêncIa JurJHprudenclal, bastando lembrar o Julgamento ste 
, 

• 

EgrégiO Órgão !~speclal da Ação Direta de Inconstitucionalidade o 

1011580/7, proposta pelo mesmo autor vIsando a deClar~·o d 

IOconstltucionalléade da mesma lei, e extinta sem resolução de m to 

pelo v aCórdão de cópia aqUI às 115 127/31, que proclamou 

IlegItimidade para a causa, em sessão de 15 de outubro de 2003 

Naquela oporturlidade, afastou-se a legitimidade para a ação por 

representar o Sindicato pessoas Jurídicas e não reunir entes de ação 

exclUSivamente estadual ou mUnicipal (fls 127/31 dos presentes 

autos) 

OcorrEI que o tema desta condição de agir evolUIU 

favoravelmente élO autor, e em Julgamento de 2 de fevereiro de 2006 o 

Órgão Especial, à unanimidade, reconheceu ser o SindIcato aqUI 

demandante parte legítima na propositura da Ação Direta de 

InconstituCIonalidade de lei nO 117 556 0/5-00, Presidente e Relator o 

~'. 

AÇÃO DIRETA 1.IE INCONSTfTUC,ONAUDADE DE LEI li" 127.743-'1/7 - SÃo PAULO 
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PODER JUD~CIÁRIO 
TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 4 

Desembargador Canguçu de Almeida, ahnhando-se o declsóno a 

orientação do Pretóno Excelso (aqUi, fls 156 ·usque" 166) 

e,s ai, que se reconhece no presente caso a legitimidade 

ativa para a ação. 

• 

Isso fl~ltOt afirma-se a presE·nça do Interesse de agir, ao 

pnsma da neces'sIdade da prestação Junsdlclona\. embora contranando 

fundamentação ela petição inicIai 

É que um dos fundamentos da 

sentido de ser tnócua a lei mais uma vez. atacada I 

porque a Lei Complementar nO 546, de 24 de Junho de 

reconhecera entr'3 as vantagens pecunlánas devidas aos componen 

da PoliCIa MIlitar do Estado, observadas a legislação especIal ~ 

vigorante para eis funclonános públicos CIVI$ do Estado, na forma 

estabelecida pelo Chefe do Poder EXecutiVO, o direito ao transporte, e 

seu decreto regu amentador, de nO 28990, de 7 de outubro de 1988, ~ 
previra em seu artigo ZO ter o PoliCiai MIlitar direito a transporte 

ferrovláno e rodoviário, nos segUintes moldes • 1
 
-Artigo r -o policlGl millJar lerá dlrello (I tramporte ferroviário e 

rodoviárIO (somente ómbu.~), por conta do Esi-::do, requISIlado pela autondade 

competente, quandc' efe./uar deslocamento para fura do mumcíplo da sede da 

sua Orgamzação PuiIClOJ Militar. nos casos de: 

I - movlrnenlaçào de Orgamzaçiio MIllfar PolICiai, salvo se por 

convenrêncla próprrJ. 

II - mlere.~se da JustIça. da jJn/iCla JudIciária ou para fins 

dlsc/p/mares, 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI Ir 'n.743.0I7 - SÃO PAULO 
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I:)ODIER JUDIICIÁIRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTI~r:IO DE SÃO PAULO 

111 - concurso para mgresso em Cur,v)s obrigatórIOs de IIlteresse 

da Corporação: 

IV - necessIdade de aleru/mlento médico especlalt=ado ou 

emergerlClaJ em esfabeJecl1nento do sistema de ms/sléncla médlco·hospltalar: 

e 

V·-J;'equéncIa a Cursos ou EstágIOs de Interesse da Corporação." 

• Ora POIS, a leI aqui atacada não repetiu a legislação 

precedente. 

FOI dIstInta dela, concedeu maIs do que nela ha a sido 

concedido, pOIS o que prevIu fOI o tr~lnsporte gratUito dos P IIcrats 

MIlitares tardados. mediante simples IdentifIcação, sem quais uer 

Indagações soble a moti....ação do uso do transporte por eles n s 

ônibus ~ntermunlclPalS do Estado de São Paulo, e dlspensada~\ ~ 
requlslçao por autondade competente \ 

Mas, assiste razão ao autor quando Invoca a ~ 
inconstituCIonalidade por víCIO de iniCIativa da leI \ 

Nos tEtrmOs do artigo 47, XVIU, da ConstitUição do Estado, 

compete pnvatlvamente ao Governador E!nVlar à Assembléia Leglslati....a 

projeto de leI sobre regime de conces~,ão ou permissão de servIços \ 

públicos, o que se conjuga com o InGISO 11, do aludido diSPOSitiVO 

constitucional. reservando ao Govern~ldor exercer. com auxílio dos 

Secretários de E:)tado, a direção supenor da AdmInistração Estadual 

Resulta que é prerrogativa constitucional do Poder 

EXecutivO, qUl~ $I~ndo privativa é IrrenunCiável e Indelegável, a iniCIatIVa 

das leiS que chgam respeito a serviços públicos no ãmblto do Estado e 

em linha de c:onsequência. reservada àquele a iniciação de processo 

AçAoDIRETA HE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI NO 1Z7.74J.on - SÃO PAULO ':\ \ 
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legislativo visando concessão de gratuidade tanfána, precisamente o 

que fez a lei ora questionada, ao dispor ser gratUito e obrlgatóno o 

transporte em todos os ônrbus Intermunicipais do Estado aos PoliciaIs 

MIlitares fardados, que apresentem Identificação 

• 

Presente amda ofensa aos artigos 120 e 159. parágrafo 

úntco, da ConstitUIção local, e Já de (;onsequenCla ao princípiO da 

independência e harmonia dos Poderes (artigo 5°), valendo abonar, 

nesta oportunidade. as razões do veto ao prOjeto de lei (fls 135/6). 

"As pm·.'iagem de ômbus se caracterizam como tarifas. 

referente à fIXação. alteração e Isenção de IGrifas é prIVatIva do 

conforme expre~stl previsão do.\ arJtgos f20 e 159, parágrafo Ú ICO, da 

Cons/ltwçào do F:~·tado. A afirmativa é válida lanto para o~ servrços \ " s 

\ 
quanto para a~ empresas privadas de lran.~po,.te. que operam meal\ ~ 

conces~ão ou J'k!rlnl.~são, e têm os preços dos passagens autorIzados p~ / 

AdmmlSlração. " 

Assim, a Intervençào pariamenlur comubstanC/ada na proposta 

Jroduz manifesta mconsWuC/onalJdade, por I11vo1dry competêncIa re\ervada ao ( 

Execuilvo, vulnera,1do o prIncípIO da separaçâo de funções entre os podere.~ 

do Estado. mscrllc' /lO artigo )O da ConstitUIção Federal e no artigo 5<> da 

Constl/Ulção Eso'ad.wf li 

Do e):posto, afastada a temática preJudiCIal, Julgam 

procedente a pre~\ente ação 

o Julgamento teve a partiCipação dos Desembargadores 

CELSO LlMONGI (Presidente), LUIZ TÂIMBARA, ROBERTO VAlUM 

BELlOCCHl, BARBOSA PEREIRA, PASSOS DE FREITAS, 

~. 
AçAO DIRETA m·INcoNSTrrUCtONAUDADE DE LEI li" 127.743.()f7 - sAo PAULO 
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DE SÃO PAULO 7 

MUNHOZ SOARES, SOUSA LIMA, CANGUÇU DE ALMEIDA, 

PENTEADO NJ\VARRO, MAURIcIO FERREIRA LEITE, PALMA 

BISSON, DEBA·nN CARDOSO e WALTER SWENSSON, com votos 

vencedores, e WALTER DE ALMEIDA GUILHERME, MARCUS 

ANDRADE, IVAr~ SARTORI, OSCARLlNO MOELLER, RIBEIRO DOS 

SANTOS, ARMANDO TOLEDO, VIANA SANTOS, PEDRO 

GAGLlAROI, ANTÔNIO RULU JR., RENATO SARTORELLI e 

ALOíSIO DE TOI_ECO CÉSAR, vencidos. 

São Paulo, 24 de outubro de 2007 

CELSO lIMONGI 
Presidente 

AçAo DIRETA Dl INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI N" 127.743.Dn - sAo PAUlO 
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ACÓRDÃO 1111111 Ilrll 11111 11111 11111 11111 1111I11I11 111I1111 
'02970135* 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação n° 994.08.153579-0, da Comarca de São José 

do Rio Preto, em que é apelante FAZENDA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO sendo apelado VIAÇAO SAO RAPHAEL LTDA. 

ACORDAM, em 6- Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores JOSÉ HABICE (Presidente) e OLIVEIRA 

SANTOS. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ISR.AJ:L GÓBS DOS ANJOS 
RELATOR 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

6n CÀMARA DE DIREITO PÚBLlCO 

VOTO N° 1786
 
APELAÇÃO COM REVISÃO N° 994.08.153579-0 (842.918.5/8-00)
 
APELANTE: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
 
APELADA: VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA.
 

TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL 
GRATUIDADE 
CONTESTADA. Permisslio l/e 
serviço público 
InconstifuciolUlli(/a(/e de lei 
eSliu/unl que obriga o frtlllSporte 
gratuito de policiais militares 
{urdiU/OS. OCORRÊNCIA: A 
Lei Estadual n° 10.380/99 
pertinente ao caso já havia sido 
declarada inconstitucional na 
Ação Oi reta de 
Inconstitucionalidade n° 
127.743.0/7, julgada pelo Órgão 
Especial desta E. Corte. na qual 
se reconheceu vício de iniciativa 
e, além disso, deve a 
Administração preservar a 
equação financeira 
anteriormente estabelecida-
JmprQcedênda da ação 
mantida. 

PROCESSUAL CIVIL 
CARÊNCIA DA AÇÃO. 
Impossibilit/(f(le jllrídicll 110 
pedido. NÃO OCORRÊNCIA: 
A Administração, a pretexto de 
atender ao princípio da 
legalidade, não deve dar 
cumprimento a lei já declarada 
inconstitucional pelo 

<­

Apelação Cível nO 99408153579-0 (842 918 S/a-DO) - SÃO JOS~ DO RI~E'TO 
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PODER JllDICIÁRIO
 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

611 CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

Judiciá rio. Preliminar 
afastada. 

RECURSO OA RÉ 
DESPROVIDO. 

Vistos. 

Viação São Raphael Ltda. moveu açào 

declaratória contra o Estado de São Paulo. Insurge-se contra a Lei 

Estadual nO 10.380/99, que conferiu gratuidade no transporte 

intermunicipal a policiais militares, desde que fardados e mediante 

simples identificação. Pede a declaração de inconstitucionalidade dessa 

lei e que não mais esteja obrigada a conceder passagens gratuitas às 

pessoas beneficiadas pela norma. 

A r. sentença de fls. 172/178, CUJO 

relatório se adota, julgou procedente a ação. 

A Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo apresentou recurso de apelação (fls. 181/192). Alega preliminar de 

carência da ação. Entende que o pedido para que o Estado deixe de 

cumprir a lei não pode ser imposto, diante do princípio da legalidade. No 

mérito, em resumo, discorre sobre princípios constitucionais. Ati rma que 

não há quebra de equilíbrio econômico-financeiro, uma vez que houve 

aumento no itinerário previsto no termo de compromisso/permissão 
"­

~'-

Apelação Cível nO 994 08 153579-0 (842 9185/8-00) - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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TR1BUNAL DE .JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
6.1 CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

firmado pela autora. Alega não existir qualquer prejuízo para a apelada, 

acrescentando que o transporte gratuito dos policiais é feito sem que 

ocorra o uso dos assentos. 

A autora apresentou contrarrazões (tls. 

195/208). 

É o relatório. 

A autora é permissionária de tranSpol1e 

público (fls. 45/47). 

Insurge-se contra a Lei Estadual nO 

10.380, de 24.09.1999 que conferiu gratuidade no transporte 

intermunicipaJ a poJiciais militares do Estão de São Paulo. desde que 

fardados e mediante simples identificação. A açào foi julgada 

procedente. 

A preliminar suscitada neste recurso será 

apreciada com o mérito. 

Não prospera o inconformismo do 

recorrente. A r. sentença deu correto desfecho à lide. Em razào disso, 

adota-se a fundamentação contida na r. sentença como razão de decidir 

do presente recurso, com fulcro no artigo 252 do Regimento Interno 

deste E. Tribunal de Justiça. 

Cabe, contudo, acrescentar aos 

fundamentos do "decisum" que nào é possível o reconhecimento de 

Apelação Cível nO 994 08153579·0 (842 918 5/8-00) - SÃO JOSt:. DO RIO PRETO 
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inconstitucionalidade de lei por órgão fracionário de Tribunal, sendo 

competente o plenário ou o Órgão Especial onde este existir. Neste E. 

Tribunal de Justiça existe Órgão Especial, que usando de sua 

competência já reconheceu a inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 

10.380, de 24.09.1999. A seguir a ementa do v. Acórdão proferido na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 127.743.0/7, Relator Des. 

MARCOS CÉSAR, j. em 24.10.2007, que diante do vício de iniciativa 

entendeu ser inconstitucional a lei em comento: 

"Ação Direta de InconstItucionalidade de LeI - LeI 
Estadual n° 10380, de 24 de setembro de 1999. que 
dIspôs sobre o transporte gratUIto e obrigatório de 
Poltclals Militares fardados em todos os ômbus 
mtermUnIClpalS do Estado de São Paulo - Legitimidade 
"ad causam" do autor reconhecida - ProcedênCia da ação. 
outrossIm - Ofensa pela lei em questão aos artIgos 5°. 47, 
XVIIJ e 11, 120 e 159, parágrafo ÚniCO, da ConstItUição 
Paulista" 

Fica ressaltado que não havia previsão 

legal de obrigatoriedade de transporte gratuito a pol iciais mil itares 

quando foi firmado o contrato de permissão com a autora. 

Leciona Hely Lopes Meirelles que :"...a 

Administração nào pode violar o direito do contratado de ver manrida a 

equação financeira originalmente estabelecida.. ."(in Direito 

Administrativo Brasileiro 34 ed. São Paulo, Malheiros,2008, p. 218) 

(gri fos no original). 

Não pode a Administração, sob o pretexto 

de atender ao princípio da legalidade, ficar apegada a texto de lei 

declarada inconstitucional por esta Egrégia Corte, conforme Ja 

, 
(,.----- //
~(;P~C") /' 
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mencionado. Tal declaração de inconstitucionalidade permite a rejeição 

da preliminar de falta de interesse de agir da autora. Assim, nào prospera 

a questào suscitada titulo de preliminar. 

Por fim, já é entendimento paci fico de que 

não está obrigado o julgador a citar todos os artigos de lei e da 

Constituição Federal para fins de prequestionamento. Sendo assim, 

ficam consideradas prequestionadas todas as matérias e disposições 

legais discutidas pelas partes. 

Ante todo o exposto, rejeitada a 

preliminar, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso da Fazenda 

Estadual. 

ISRA ES DOS ANJOS
 

RELATOR
 

Apelaçao Clvel nO 99408153579-0 (842 918 5/S-00) - SÃO JOS~ DO RIO PRETO 
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Ficha informativa 

LEI N° 10.380, DE 24 DE SETEMBRO DE 1999 

(Projeto de lei n° 92, de 1995, da Deputada Edna Macedo - PPB) 

Dispõe sobre o transporte gratuito e obrigatório de Policiais Militares fardados 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 8°, da
 
Constituição do Estado, a seguinte lei:
 
Artigo 1° - Todos os ônibus intermunicipais do Estado de São Paulo ficam obrigados a transportar
 
gratuitamente, mesmo em pé, os Policiais Militares do Estado de São Paulo, desde que fardados,
 
mediante simples identificação.
 
Parágrafo único - O transporte de que trata o "caput" deste artigo será permitido em pé, desde que o
 
número transportado não comprometa a segurança do veículo ou desobedeça a qualquer lei existente
 
a respeito da matéria, sendo que, na existência de lugares para sentar, os Policiais Militares poderão
 
ocupá-los, desde que não exceda a 3 (três) vagas por veículo.
 
Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro de 1999.
 
a) VANDERLEI MACRIS - Presidente
 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro de
 
1999.
 
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar
 

18/05/2016http://www.al.sp.gov.brlrepositorio/legislacao/lei/1999/1ei-I 0380-24.09.1999.html 
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ACÓRDÃO 

Ação Oite'a de Inconslnucionalidade de Lei - Lei 
Estadual 17° 10.380, de 24 de setembro de 1999, que 
dispós sobre o transporte gratuito ê obrigatório de 
PolIciais Militares fardados em todos os Onibus 
Intermunicipais do Estado de São Paulo - Legitimidade 
"ad causam" do autor reconhedda - Procedência da 
ação, "utrossim - Ofensa pela lei em questão aos 
artigos 5°; 47, XVII' e 11; 120 e 159, parágrato único, da 
Constifuição Paulista. 

\ 
ViStos, relatados e dIscutidos estes autos de AÇÃO DIR 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI N° 127743.0/7, da 20mar 
- ~ 

de SAO PAULO, em que é requerente o SINDICATO DAS EMPRESA 

DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE -~ 

PAULO, sendo requendo o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA, 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~
 
ACORDAM em Órgão EspeCial do Tnbunal de JustIça do 

Estado de São Paulo, por votação unâmme, rejeitar a matéria 

preliminar e por votação majorltána, julgar procedente a ação 

O Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros 

do Estado de São Paulo propôs ação direta de inconstitucionalidade da 

Lei Estadual nO 1:> 380. de 24 de setembro de 1999, promulgada pela 

5018025 
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Egrégia Assemhléla Legislativa rejeitando veto ao projeto de lei de 

Iniciativa desta, que fora aposto com fundamento na competência 

exclusiva do Pocler ExecutIvo para tanto. 

A lei ~Itacada dispôs sobre o transporte gratUito e obngatóno 

de polIciais militares fardados, medl~lnte simples Identificação, em 

todos os ônibus intermunicipais do Estado 

• 
E a potlção Iniciai, após expor a presença da "Iegltlmatlo ad 

causam" ativa, argumentou com seu VICIO de ongem nos termos do 

artigo 47. XVIII, 120, e 159, parágrafcl úniCO, da Con ItUlção local. 

Argumentou m~IIS com o rompimento do eqUilíbrio 

financeiro das permissões. sem préVIO reajuste dos contratos, fendida 

garantia, trazida na Constituição Federal. e que encontrava rec 

no artigo 25, da Constituição Paulista Em fecho, sustentou mócu a I, 

em face da preexistência do benefícIo nela preVIsto, consoante o tr ~ 
lei, que mencmnc u 

A IImlllar fOI IndeferIda pela Egrégia Presidência, então 

• competente para tanto, e em sede de agravo regimental mantida pelO~ 

Colando Órgão Especial 

Vieram as Informações da Egrégia Assembléia Legislativa, 

dizendo ocorrer a Ilegitimidade "ad causam" ativa, InclusIVe Já 

reconhecida pelo Órgão Especial em ação \dêntlca, daí extinta sem 

resolução de méllto Disse não ocorrer o víCIO de IniCiativa, e que o 

rompimento do equllíbno econômico-financeiro era maténa alheIa à 

discussão de eonstituclonalldade, não ofendido o artigo 25, da Carta 

tocai Invocou JUrisprudência, inclUSive atinente ao Indefenmento de 

medida cautelar proposta contra o Estado do RIO Grande do Sul no 

\ 

~, 
AÇÃO DIRETA Df INCONSTITVCIONALlDADE DE LEI N" 127.U3.on - sAo PAULO 

5018025 ! 
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Egrégio Supremo Tnbunal Federal j~Slm, a ser proclamada a 

Ilegitimidade uad causamn
, ou a Improcec1ênClEi da ação 

A Proc~uradona Geral do Estado manIfestou-se no sentido da 

inconstituCionalidade da lei, pela linha dos fundamentos do veto a seu 

projeto oportunamente havido e precedente junsprudenclal, dizendo o 

parecer mln/ste'lal, encerrado em segunda Intervenção, após a 

redistribuição do') autos, pela Improcedência da ação 

Volta a exame a constitucionalidade da Lei 

10.380, de 24 de setembro de 199El, em temática que 

conforme se vê das menções nos autmi e peças eXibidas, a 

divergênCia jumiprudenclal, bastando lembrar o Julgamento 
\ 

• 

Egrégio Órgão EspecIal da Ação Direta de Inconstitucionalidade o 

101 158017, proposta pelo mesmo autor VIsando a deClar~·o d 

Inconstltucionallóade da mesma lei, e extinta sem resolução de m to 

pelo v acórdão de cópia aqUI às tis 127/31, que proclamou 

IlegItimidade para a causa, em sessão de 15 de outubro de 2003 

Naquela oportunidade, afastou-se a legitimidade para a ação por 

representar o SU1dlcato pessoas Jurídicas e não reurtlr entes de ação 

exclusIvamente estadual ou municipal (fl5 127/31 dos presentes 

autos) 

OcorrEl que o tema desta condIção de agir evoluIu 

favoravelmente elO autor, e em julgamento de 2 de fevereIro de 2006 o 

Órgão Especial, à unanimidade, reconheceu ser o Sindicato aqUi 

demandante parte legítima na prop()Sltura da Ação Olreta de 

InconstituCIonalidade de lei nO 117 556 0/5-00. PreSidente e Relator o 

:\. 
AÇÃO DIRETA 1.11: INCONSTrrUCIONAUDADE DE LEI li" 127.743.(1/7 - SÃo PAULO 

~o 1B 02~ 
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Desembargador Canguçu de Almeida, ali nhando-se o declsóno a 

orientação do Pretóno Excelso (aqUi, fl5 156 "usque" 166) 

EIs ai, que se reconhece no presente caso a legitimidade 

atlva para a ação. 

Iss() f.3ItO. afirma-se a prese·nça do Interesse de agIr, ao 

prisma da naces'sldade da prestação )un sdlclona\. embora contrariando 

fundamentação ela petição IniCiai 

É que um dos fundamentos da 

sentido de ser mócua a lei mais uma vez atacada, e se dlss 

porque a Le. Complementar nO 546, de 24 de Junho de 

reconhecera entr,~ as vantagens pecuniárias devidas aos camponeri s 

da PolíCia MIlitar do Estado, observadas a legislação especial ~ a 

vigorante para os funcionários púbhco5 CIVIS do Estado, na forma 

estabelecida pelo Chefe do Poder Executivo, o direito ao transporte, e 

seu decreto regu amentador. de nO 28 990, de 7 de outubro de 1988, ~ 
previra em seu artigo ZO ter o PoliCial MIlitar direito a transporte 

ferrovIário e rodOVIário, nos segUintes moldes • 1
 
"Artigo r - o poliCiai mlluar terá direIto a tramporle ferroViário e 

rodoviário (somente ônlbu.~). por conta do Erlrldo, requlSIlado pela autoridade 

competente, quani/D efetuar deslocamento para fura do mumcípro da sede da 

sua Orgamzação Puilcla[ Mdttar, nos casos de; 

I - movimentação de Orgamzação Militar PoliCiai, salvo se por 

convemêncla própn~, 

/I - mleresse da JustIça. da jln!ícla JudIciária ou para fins 

discrplmares, 

AÇÃO D'R1=TA DE INCONS11TUCIOHAlIDAOE DE LEI N- 1n.743.0I7 - SÃO PAULO ~, 

:;o la Cl25 
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111 - concurso para mgresso em CUrM)S obrigatórIOs de mteresse 

da Corporação: 

IV - necessIdade de atemltmento médico especla!l=ado ou 

emergencial em e~:fabe'ecl1nenJo do .<;Istema de ar.;slslêncla médico-hospitalar: 

e 

v-- ji'equéncla a Cursos ou EstágIOs de mteresse da Corporação." 

• Ora pOIS, a lei aqui atacada não repetiu a legislação 

precedente. 

FOI distinta dela, concedeu maiS do que nela ha a sido 

concedido, pOIS o que prevIu fOI o tr~lnspol1e gratUito dos P flclals 

Mlfltares fardad()s. mediante simples Identificação, sem quais uer 

Indagações sable a motivação do uso do transporte por eles n S 

ônibus ~ntermu",CIPals do Estado de São Paulo. e dlspensada~\ , 

requlslçao por autoridade competente \ 

Mas, assiste razão ao autor quando Invoca a ~ 
inconstitucionalidade por víCIO de iniciativa da lei \ 

Nos tElrmos do artigo 47, XVIII da Constituição do Estado,I 

compete pnvatlvamente ao Governador E!nVlar à Assembléia Legislativa 

projeto de lei sc.bre regime de conces~lão ou permissão de serviços \' 

públicos, o que se conjuga com o InCISO li, do aludido diSPOSitivO 

constitucional. reservando ao Governt:lljor exercer, com auxílio dos 

Secretários de E:,tado, a direção supenor da Administração Estadual 

Resulta que é prerrogatíva constitucional do Poder 

ExecutiVo. qUl~ Sl~ndo pnvatlva é Irrenunciável e Indelegável, a inICiativa 

das leiS Que chgam respeIto a servIços públicos no âmbito do Estado e 

em linha de c:onsequência, reservada àquele a iniciação de processo 

AçAo DIRETA (tE INCONSTtTUCIONALtDADE DE LEI NO 127.743.011 - SÃO PAULO ~ ' 

5016 C2Ó 
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legislativo vIsando concessão de gratuidade tanfárla, precisamente o 

que fez a lei ora questionada, ao dispor ser gratuito e obrigatório o 

transporte em todos os ômbus Intermunicipais do Estado aos Policiais 

Militares fardados, que apresentem Identificação 

Presente ainda ofensa aos artIgos 120 e 159, parágrafo 

ÚniCO, da ConstItuIção local, e Já de consequêncla ao pnncíplo da 

independência e harmonia dos Poderes (artigo 5°), valendo abonar, 

nesta oportunidade, as razões do veto ao projeto de lei (fl5 135/6). 

"As paniagerz.'l de ômbus se caracterizam como tarifas. 

referente à fuação, alteração e Isenção de tarifas é prIVativa do 

conforme expre~Sll previsão do.\ artIgos 120 e 159, parágrafo Ú ICO, da 

Consmwção do H~'tado. A afirmallva é vá/rda tanto para O~ serviços \ li s 

\quanto para a~ empresas privadas de transporte. que operam meCha ~ 

conces>ão ou perJnL<são. e têm os preços dos passagens au/omados ~ / 

AdminIstração. " 

ASSlnl, U Intervenção parlamentur consubstanczada na proposta 

traduz manJjesta If.'cullS111uClOnalidade, por I11VadIr competênclG re\ervada ao ( 

Execullvo, vlI[nera,1do o prmcíplO da separaçâo de funções entre os Podere.~ 

do Estado. Inscrllc' nu arllgo 2° da Constllwção Federal e no artigo 5° da 

ConslllUlção fso'ad.laf" 

Do e):posto, afastada a temática preJudicial, Julgam 

procedente a pre~,ente ação 

o Julgamento teve a partiCIpação dos Desembargadores 

CELSO L1MONGI (Presidente), LUIZ TÁIMBARA, ROBERTO VALLlM 

BELLOCCHI, BARBOSA PEREIRA, PASSOS DE FREITAS, 

AçAO DIRETA Df" INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI NO 127.743.on - sAo PAULO -:\• 
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MUNHOZ SOARES, SOUSA LIMA, CANGUÇU DE ALMEIDA, 

PENTEADO NJ\VARRO, MAURIcIO FERREIRA LEITE, PALMA 

BISSON, DEBATIN CARDOSO e WALTER SWENSSON, com votos 

vencedores. e WALTER DE ALMEIDA GUILHERME, MARCUS 

ANDRADE, IVA'" SARTORI, OSCARLlNO MOELLER, RIBEIRO DOS 

SANTOS, AR~flANDO TOLEDO, VIANA SANTOS, PEDRO 

GAGLlARDI, ANTÔNIO RULLJ JR., RENATO SARTORELLI e 

ALOisIO DE TOLEDO CÉSAR, vencidos. 

São Paulo. 24 de outubro de 2007 

CELSO LlMONGI 
Presidente 

~ 
AçAo DIRETA Df INCONSTITUCIONALIDADE DE lEI NO 127.743.011- sAo PAUlO < 
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ACORDÃO/OECISÃO MONOCAATlCA
 

REG/STRAOO(A) soa w
 

ACÓRDÃO I111m IlllIllllI 11111 11111 11111 1111I1111/111I1111
·02970135* 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Apelação n° 994.08.153579-0, da Comarca de São José 

do Rio Preto, em que é apelante FAZENDA DO ESTADO DE 

sKo PAULO sendo apelado VIAÇAO SAO RAPHAEL LTDA. 

ACORDAM, em 6- Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça de são paulo, proferir a seguinte 

decisão: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores JOSÉ HABICE (Presidente) e OLIVEIRA 

SANTOS. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

~ 
ISRAEL GÓBS DOS ANJOS 

RELATOR 

\ 

'"'), 
"" 
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VOTO N° 1786 
APELAÇÃO COM REVISÃO N° 994.08.153579-0 (842.918.5/8-00) 
APELANTE: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
APELADA: VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA. 

TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL 
GRATUIDADE 
CONTESTADA. Permissiío (Ie 
serviço público 
Inconslituciolllllit/{u/e de lei 
est(l{/unl que obriga o Irllllsporte 
gratuito de policiais militares 
fardlldos. OCORRÊNCIA: A 
Lei Estadual n° 10.380/99 
pertinente ao caso já havia sido 
declarada inconstitucional na 
Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 
127.743.0/7, julgada pelo Órgão 
Especial desta E. Corte. na qual 
se reconheceu vício de iniciativa 
e, além disso, deve a 
Administração preservar a 
equação financeira 
anteriormente estabelecida-
Improcedência da ação 
mantida. 

PROCESSUAL CIVIL 
CARÊNCIA DA AÇÃO. 
ImpossibilMatle jllrídiclI (lo 
pedido. NÃO OCORRÊNCIA: 
A Administração, a pretexto de 
atender ao princípio da 
legalidade, não deve dar 
cumprimento a lei já declarada 
inconstitucional pelo 

~, 
Apelação Cível nO 99408153579-0 (842 918 5/8-00) - SÃO JOSI: 00 RIO PRETO 
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J udiciá rio. Preliminar 
afastada. 

RECURSO DA RÉ 
DESPROVIDO. 

Vistos. 

Viação São Raphael Ltda. moveu ação 

declaratória contra o Estado de São Paulo. Insurge-se contra a Lei 

Estadual nO 10.380/99, que conferiu gratuidade no transporte 

intermunicipal a policiais militares, desde que fardados e mediante 

simples identificação. Pede a declaração de inconstitucionalidade dessa 

lei e que não mais esteja obrigada a conceder passagens gratuitas às 

pessoas beneficiadas pela norma. 

A r. sentença de fls. 1721178, cUJo 

relatório se adota, julgou procedente a ação. 

A Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo apresentou recurso de apelação (fls. 1811192). Alega preliminar de 

carência da ação. Entende que o pedido para que o Estado deixe de 

cumprir a lei nào pode ser imposto, diante do princípio da legalidade. No 

mérito, em resumo, discorre sobre princípios constitucionais. Afirma que 

não há quebra de equilíbrio econômico-financeiro, uma vez que houve 

aumento no itinerário previsto no termo de compromisso/permissão 
/ 

Apelação Cível nO 994 08 153579-0 (842 918 5/8-00) - SÃO JOSE 00 RIO PRET~' 
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firmado pela autora. Alega não existir qualquer prejuízo para a apelada, 

acrescentando que o transporte gratuito dos policiais é feito sem que 

ocorra o uso dos assentos. 

A autora apresentou contrarrazões (fls. 

195/208). 

É o relatório. 

A autora é permissionária de transporte 

público (fls. 45/47). 

Insurge-se contra a Lei Estadual nO 

10.380, de 24.09.1999 que conferiu gratuidade no transporte 

intermunicipal a policiais militares do Estão de São Paulo, desde que 

fardados e mediante simples identificação. A ação foi julgada 

procedente. 

A preliminar suscitada neste recurso será 

apreciada com o mérito. 

Não prospera o inconformismo do 

recorrente. A r. sentença deu correto desfecho à lide. Em razào disso, 

adota-se a fundamentação contida na r. sentença como razão de decidir 

do presente recurso, com fulcro no artigo 252 do Regimento Interno 

deste E. Tribunal de Justiça. 

Cabe, contudo, acrescentar aos 

fundamentos do "decisum" que não é possível o reconhecimento de 

, 
~, 
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inconstitucionalidade de lei por órgão fracionário de Tribunal, sendo 

competente o plenário ou o Órgão Especial onde este existir. Neste E. 

Tribunal de Justiça existe Órgào Especial, que usando de sua 

competência já reconheceu a inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 

10.380, de 24.09.1999. A seguir a ementa do v. Acórdão proferido na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 127.743.0/7, Relator Des. 

MARCOS CÉSAR, j. em 24.10.2007, que diante do vício de iniciativa 

entendeu ser inconstitucional a lei em comento: 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade de Ler - LeI 
Estadual n° 10380, de 24 de setembro de 1999, que 
dispôs sobre o transporte gratUito e obrigatÓrio de 
PoliciaIs MIlitares fardados em todos os ômbus 
mtermumclpars do Estado de São Paulo - LegitImidade 
"ad causam" do autor reconhecIda - Procedência da ação. 
outrossim - Ofensa pela lei em questão aos artIgos 5°. 47, 
XVIJI e /I. 120 e 159. parágrafo ÚniCO, da ConstItUição 
Paultsta ., 

Fica ressaltado que nào havia previsào 

legal de obrigatoriedade de transporte gratuito a policiais militares 

quando foi firmado o contrato de permissão com a autora. 

Leciona Hely Lopes Meirelles que :"...a 

Administração nào pode violar o direito do contratado de ver mantida a 

equação financeira originalmente eSfabelecida..."(in Direito 

Administrativo Brasileiro 34 ed. São Paulo, Malheiros,2008, p. 218) 

(grifos no original). 

Não pode a Administração l sob o pretexto 

de atender ao princípio da legalidade, ficar apegada a texto de lei 

declarada inconstitucional por esta Egrégia Corte, conforme já 

\ 
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mencionado. Tal declaração de inconstitucionalidade permite a rejeição 

da preliminar de falta de interesse de agir da autora. Assim, nào prospera 

a questão suscitada título de preliminar. 

Por fim, já é entendimento pacifico de que 

nào está obrigado o julgador a citar todos os artigos de lei e da 

Constituição Federal para fins de prequestionamento. Sendo assim, 

ficam consideradas prequestionadas todas as matérias e disposições 

legais discutidas pelas partes. 

Ante todo o exposto, rejeitada a 

preliminar, 

Estadual. 

NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso da Fazenda 
/ 

ISRA ES DOS ANJOS� 

RELATOR� 
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